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MINMTÉRID DA FAZENDA

-42Y• ,),„„. ,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

, ./
Proc,sso no 10665.000226/92- .79 •
SessWo de	 26 de aar5.1 de 1991	 ACORDO No 203-01.401
Recurso no:i Y2.390 	 .
Recorrentin EMPRESA MUNICIPAL. DE: OBRAS rulcucAs E SERVIÇOS -•

EMOP
Recorrida	 OFF E11 DIVINDElliS -• MG

IPI -- ISENCNO -• PreparaOes e bleco5 de concreto.
O parágrafo le do artigo 11 do Ato das Dispos1Oes
Constitucionais	 Trmfaltérias	 da	 Constitni
ederal revogou OS :~iti~; fiscais de natureza•
setorial que nao vieram a . 5er confirmados por lei
após transcorridos dois 1-no5 da promulgaOto da
ConstituloWu Federal de 19m. Nau esta protegido
pelo parágrafo 22 de disponitivo supra o incentivo
ngo cor cedido sob conditaio e com prazo certo.
IMUNIDADE - NSe está , amparada pela imunidade
prevista nu art. 150, VS, "a" da Consttui0o
Federal a salda de produto5 industrializados por
ompresa p ghlica municipal. Recurso negado.

Visto5, relatados e discutidos 05 pre5entes autos
de recurso interposto por EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E
SERVIÇOS - EMOP.

ACORDAM os Membres da Terceira Cmara do Segundo
Conselho de Contrbuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao	 recurso. Ausentes os Conselheiros 	 MURO
WASILEWSKI, TraFRANY FERRAZ DOS SAWDS e SEBASTINO BORGES

'	 TAWARY.

Sala das SessMes, em 26 de abril do 1994.
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da Fazenda Nacional

JÁ ISTA El1 SESSM DE: O 7 JUL1994
ParticAparam, ainda, do presente julgamento, os 	 Conselheiros
RICARDO LEITE RODEIGUES, MARIA THERE2A VASCONCULOS DE ALMEIDA e
SERSTO AFANASSEFF.	 .
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Processo no 10665.000226/92-79

Recurso No:	 92.390
Acórcrão Nu:	 203-.01.401
Recorrente:	 EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS

EMOP

RELA l O R 1 O

Contra a Empresa em epígrafe foi lavrado o Auto de
Infraçao de fls. 02, pelo qual e exigido o Imposto sobre Produtos
Industrializados, ao argumento de que deixou de lançar co imposto
incidente na salda de produtos de sua fabricaçao, tendo em vista
o dicquísio no art. 41, parágrafo ip do Ato das Dimpomiçaes
Oons. tilmcionals Transitórias da Constituiçao Vederal.

Inconformada a Autuada impugnou (1 is. 23/24),
tempestivamento. o lançamento. aroDindo que nus termos do
parágrafo 2o do art. 41 de Ato dam Dispesiçríes Constitucionais
Transitorias da Censtituiçao Federal, nau ficam prejudicados WS
incemitives fiscais concedidos sob condiçac e prazo certo, e .gue,
apeGar de o incentivo dão estar confirmado por lei, entende que a 	 .
Empvnma faz jus ao bene-acie por se tratar, devido ao tempo
decorrido, de. um direito ia solidfficado.,

O Auditor . Fimsal autuante opina na Informagau de
Vi tis 26 pela manutencao integral do lançamento.

A Autoridade de Primeira Instancia manteve a
exig&sncia em Decisao com a ementa que transcrevoc

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
ISENODO
Encontrasse revogada, a partir de 05/10/90, a
isençao instituída pelo art. 31. da Lei 4.864/64 e
art. 29 do Decreto-lei 1.593/77, por força do art.
41 do ADCT., O beneficio revogado nao comporte a
garantia do parágrafo 22 do art. 41 do ADC1.."

Ainda	 inconformada	 a	 Empresa	 interpOs
Lerui t:l vaílen te o Recurso de fls. 35/39, alegando em resumo queJ
A) a Recorrente e uma empresa públJPJa municipal com atividades
ligadas às obras pdblicas, fazendo para a Administraçac Municipal
orepáraçffes e blocos do concreto b) a Recorrente pleiteou o
benefIcio instituído pelo ar -t. 31 da loi ng 4.864/64, alterado
polo art- 29 do Docreto-Loi n2 1593/77, sendo incontroversu gue
os produtos por ela industrializados est.ao relacionados nu item 2
da Portaria KW' no 263, de 11.1.1.81p c) guando 1) Estado confere um
incentivo	 fimcal em contrapartida do desempenho de 	 certa
atividade, ele, ao mesmo tempo, se compromete com a garantia de
que o contribuinte, que 5e cl is 	 a desempenhar tal. atividade,

'ti	 .



—,

ridOt	 MINISTÉRIO DA FAZENDA	 .

•
.1Á	

4?Im.	 SEGUNDOC"ELHODECWITRIBU~

Processo no 10665-000226/92-79
AcórdWo no 203-01.901

tera a Ámatastavel direito adquirido de gozar o bencaNcio
prometido !, tendo o STF emitido sobre a ma teria a Súmula 550p d)
na doutrina, à unanimidade, entende-se que o condá.cionamento do
um neneldicio à pratica de determinada atuaçAo do contribuinte
configura, de forma tacita ou expressa a fixaç go de um termo para•
gozo desse benefíciog p ) a ordem jurídica b rai :i. lei. ia consagra os
princípios da segurança jurldica e do direita adquirido, e a
partir do prncgf.pio republicano, surgem os da previsibilidade da
a(a.° estatal. P da lealdade informadora da aflo estataig f) ao ser
elaborado C) projeto, que atribui A Recorrente a fabricaçAo de
preparaçffes e blocos de concretos destinados à aplicaç go em obras
hidráulicas e de construflo civil, já se contava com a isençab do
IPI, fato que repercutiu na viabilidade do empreendimento
projetado pelo Municipio, e a revogaçAo unilateral da isençAu
implica em intoleravel violacAo a direito adquirido e acarretará
irreparaveis prejuízos sociais e patrimoniaisp g) as preparaOes
e blocos de concretos feitos pela Recorrente destinam-se
maciçamente A.Prefeitura Municipal de Divinópolis, que os utiliza
na execmçao de obras ~liras, e a atividade social. da Recorrente
insere.-~ no contexto dos serviçms boblicos iminicipais„ pelo que
fica	 vedado à UniXo instituir imposto sobre os serviços da
recorrente, que sao serviços mlulicipais (CF/22, art. :l
"a")p h) a isençAo em tela nAo tem natureza s ptorail, logo nAo
pode ser alcançAda pela rena conmbstanciada no parágrafo 12 do
ar4- 41 do ADCT.

E: o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

O Recurso é tempestivo, dole tomo ~eriim~,

A Recorrente detende que a revogaFire unilateral da
isengRo implica em violaçRo ao principio constitucional do
direito adquirido. Argumenta, também, que a isencRo nRe tem
natureza setorial, nRo podendo, assim, Ser alcançada pela norma
consubstanciaria no paragrafo lp do art... 41 da Ate das 1) :i.
Constitucionais Transitórias. Diz, ainda, que e beneficie também
nRo pode ser revogado em razRo do paragralii 29 do supracitado
dispositivo.

Sem dúvida alguma a isençWo disculida é de
natureza seteiriJil. As preparaçffes e os blocos de concroto se
enquadram na atividade setorial da construçRo civil.

Por outrossim, nRo assiste razRo â Recorrente
quando aroumenta que esta protegida pele parâgrafo 2p do art. 41
do ADCT, ei5 que a isencRo nRo foi. concedida sob condiçRo • e com
prazo certo.

Roque Antonio Carraza em SEI_ livro Curso de
Direito Constitucional Tributário - Milheiros Editores - 4a
fOl,Ro,traz esclarecimentos pertinentes e Citeis à matéria em
julgamento. Dele transcrevo 05 excertos abaixu”

"As	 isençffes	 tributárias	 podem	 ser
transitórias ou permiti-mentes, estas e aquelas
concedidas de mudo condicional ou incondicional"
(pag. 370)-

"As isonçRos com prazo certo, também
conhecidas como transitérios, tem seu termo final
de exist.encia prefixado na lei que as cria; as com
pr',vzo -indeterminado - que alguns preferem chamar
de perinanentes - nRo." (pag. 371)

"Gerido com prazo indwt.erminado a i~o, a
pessoa política que a =cede pede revoga-1a,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, a seu
inteiro alvedrio, desde que, naturalmente, O faça
por meio de lei." (pag. :5'71)

"As isençffes condicionais também sRo chamadas
bilaterais ou onerosas, porque para serem fruídas,
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exigem uma contraprestaçWo do beneficiário. Ele é
que deve decidir- se vale, MA nán, os requisitos
estabelecidos pela lei isentiva," (fls. 3)2)

as isençges incondicimrbais s'Mo aquelas
cp.s.„ para serem fruldas, n gb impgem qualquer Mnus
aos beneficiários, isto é, independem do
preenchimento de qualquer requisito. Nela, os
isentos n nTo assumem qualquer obrigaflo em troca da
outorga do benefício." (pag. 372)

Ora, a isi~i em tela era incondicional e por'
prazo indeterminado, além de setoridiM„ Nab havendo sido
confirmada após dois anos a partir' da data da promulgaçâO da
Constilátile foi revogada pelo preceito constitucional acima
referido,

Wan pode também prosperar- a toso da Roccirnente de
que a destinapb maciça de B2US produtos para a Prefeitura
Municipal de Divinópolis, que os utiliza na execuçáo de nbras
públicedi.„ inserindo-a - como defende -- no contexto dos serviços
públicos municipais, a torna imune A iJscidencia do Imposto sobre
Produtos Industrializados, por forca de que disp ge o art 150,
VI, "a" da Constítui0o Federal.

A este respeito a Portaria do Ministro da Fazenda
ng GB 289, de 23.02.69, interpretando a mesma imunidade, (migo
consagrada no art. 20, inc. IIT, parágrafo lq da Constituiçaa
Federal vigente na época, considerou que "náo se acham abrangidom
na área proibida os impostos ditos indir~15".

o imposto sobre Produtos industrializados	 se
inclui na categoria dos impostos ditos indiretos, pelo que a
imunidade invocada nWo se lhe aplica.

Pelo	 acima exposto voto para que se 	 negue
p mv imen In ao Recto-sc.]

Sala das Sessges, em 26 de abril de 1994.
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